
 
 

EDITAL  
INSCRIÇÃO DE PAUTA PARA A GALERIA DO ALUNO DA ESCOLA DE 

BELAS ARTES DA UFBA 
 
 
 
 
 
A coordenação da Galeria do Aluno, gestão 2016.2 – 2018.2, junto           
com o CAUEBA, informa o edital de inscrição de pauta para           
exposições durante o ano de 2017.  
 
 
1. Apresentação 
 
A Galeria do Aluno é destinada a exposições, performances e outras           
manifestações artísticas dos alunos da escola de Belas Artes UFBA,          
com objetivo de difundir a produção artística dos discentes, assim          
como, abrigar exposições de não discentes da EBA que favoreçam a           
troca e o enriquecimento do repertório artístico da comunidade. 
 
É um espaço aberto para trabalhos e montagens experimentais.  
 
Também se destina a promover desdobramentos de aprendizagem        
relacionados a todo processo e conteúdo que envolve uma         
exposição, como: elaboração de projeto expositivo, expografia,       
montagem, mediação cultural e crítica de arte. 
 
A galeria do aluno é coordenada por dois professores efetivos da           
Escola em consonância com o Centro Acadêmico Unificado da         
Escola de Belas Artes, UFBA - CAUEBA. 
 
A cessão de pautas e a visitação são gratuitas. 
 
A galeria está aberta à visitação de segunda a sexta, das 7h às 17h. 
 
 
2. Dos objetivos 
 



2.1. Compor o calendário de 2017 da Galeria do Aluno da Escola de             
Belas Artes da UFBA, através de produções relacionadas com os          
cursos oferecidos na referida Unidade de Ensino. 
 
2.2 Incentivar e divulgar a produção discente da Escola de Belas Artes            
e de projetos que dialoguem com os cursos da Unidade. 
 
2.3 Manter exposições temporárias individuais e coletivas. 
 
2.4. Contribuir para o desenvolvimento do processo crítico-criativo dos         
discente e da comunidade. 
 
 
3. Cronograma  
 
3.1. Inscrições: a partir da data de lançamento do Edital 2017 até que             
as pautas estejam completas. 
 
3.2. As pautas serão de 15 dias, além do dia da abertura. Este período              
pode ter alteração conforme a proposta da exposição. 
 
3.3. Montagem: durante os dois dias que antecedem a abertura da           
exposição. 
 
3.4. Desmontagem: dia seguinte ao encerramento da exposição. 
 
Obs: verificar o modelo de pauta disponível no site. 
 
 
4. Inscrição de solicitação de pauta 
 
4.1. Poderão se inscrever discentes e docentes da Escola de Belas           
Artes, assim como artistas, curadores com trabalhos que dialoguem         
com os cursos da referida Unidade. 
 
4.2. A inscrição de uma exposição coletiva deverá ser feita por um dos             
seus membros ou professor, ficando ele responsável por todas as          
negociações e a comunicação com a coordenação da Galeria do          
Aluno. 

4.3. O proponente, já tendo feito o uso deste espaço com mostra            
individual, deverá esperar por um intervalo mínimo de (06) seis meses           
para nova ocupação individual. 

4.4. A inscrição é gratuita. 

4.5. Orientações para solicitação de pauta: 
 

http://galeriadoaluno.wixsite.com/galeria-do-aluno/programacao


a) Preencher a ficha de inscrição disponível em: 
<http://galeriadoaluno.wixsite.com/galeria-do-aluno/inscricao>  
 

b) Apresentar projeto sucinto contendo: 
 

I. Título da exposição 
 

II. Nome do(s) expositore(s) ou do Coletivo, se for o caso. Em caso 
de exposição coletiva ou de um coletivo, deve-se ser indicado 
a pessoa representante do projeto. 
 

III. Curadoria (se for o caso) 
 

IV. Apresentação da exposição (contexto do processo que 
culminou na intenção de expor na Galeria do Aluno; origem e 
descrição da(s) obra(s) – quantidade, dimensão, material, 
equipamentos e tempo, em caso de performance – conceito 
curatorial, se for o caso). [até 700 caracteres). 
 

V. Projeto expográfico, contendo: planta baixa da galeria, 
especificando o uso do espaço, fotografias ou projetos das 
obras, relação do mobiliário expositivo necessário. 
 

VI. Projeto de atividades complementares à exposição, se for o 
caso (visita guiada, encontro com artista, oficina, palestra, etc).  

 
c) Termos de uso e responsabilidade assinados. 

 
4.6. Os arquivos deverão ser enviados para o email da galeria 
(galeriadoalunoebaufba@gmail.com) tendo como assunto “Inscrição 
de Pauta”. 
 
4.7. A seleção dos projetos será feita pelos membros da atual gestão            
da Galeria do Aluno. 
 
4.8. O resultado será informado aos proponentes dos projetos         
aprovados. 
 
5. Das Exposições 
 
5.1. As pautas são de 17 dias contando com montagem e           
desmontagem. Podendo ser prorrogada se não houver pauta        
subsequente. 
 
5.2. A montagem é de responsabilidade dos expositores, com a          
devida assistência da equipe responsável pela galeria (coordenação        
e Centro Acadêmico Unificado da Escola de Belas Artes). 
 

http://galeriadoaluno.wixsite.com/galeria-do-aluno/inscricao
mailto:galeriadoalunoebaufba@gmail.com


5.3. A coordenação e o Centro Acadêmico Unificado da Escola de           
Belas Artes da galeria não se responsabilizam pelas obras expostas,          
sendo os expositores responsáveis em traçar estratégias de segurança         
e conservação das obras e equipamentos. 
 
5.4. Em caso de evento de abertura, o proponente é responsável por            
toda a organização, custos, logística e pessoal necessário, com a          
devida assistência da equipe responsável pela galeria (coordenação        
e Centro Acadêmico Unificado da Escola de Belas Artes). 
 
5.5. Não serão aceitos quaisquer materiais que ponham em risco a           
integridade física da galeria e do prédio, no qual ela está inserida,            
assim como dos visitantes e transeuntes. 
 
5.6. A comercialização das obras, se houver, será feita diretamente          
com o proponente, que pode deixar um livro contendo valores,          
contato, etc. 
 
5.7. Caberá ao proponente arcar com todos os custos gerados pela           
exposição e em consequência dela.  
 
5.8. A identidade visual da exposição fica sob a responsabilidade do           
proponente. 
 
5.9. A divulgação da exposição é de responsabilidade do expositor.  
 
5.10. A coordenação da Galeria poderá colaborar com a divulgação          
nos meios de comunicação da UFBA, caso seja fornecido um release           
e peça gráfica de divulgação da exposição, com antecedência         
mínima de 15 dias antes da abertura. 
 
5.11. Casos omissos ou controverso serão definidos pela coordenação         
da Galeria. 
 
 
6. Endereço e contato 
 
6.1. A Galeria do Aluno fica localizada no casarão da Escola de Belas             
Artes da UFBA, no endereço Av. Araújo Pinho, 212 - Canela, Salvador -             
BA, 40110-150. 
 
6.2. Os contatos podem ser feitos pelo e-mail:        
galeriadoalunoebaufba@gmail.com ou no CAUEBA. 
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Salvador, 27 de novembro de 2016. 
 
 

_______________________________    ________________________________ 
Professor José Raimundo Rocha    Professora Priscila Valente Lolata 

Coordenadores da Galeria do Aluno 
 
 
 

_______________________________    ________________________________ 
 

Coordenadores do CAUEBA 


